Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 478/77

ISENTA DA TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS A CONSTRUÇÃO DAS FUTURAS INSTALAÇÕES DA 15ª RESIDÊNCIA DO D.E.R EM BOM RETIRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Santa Catarina, isento do pagamento da Taxa de Licença e Fiscalização de Obras, para a construção das futuras instalações da 15ª Residência do D.E.R nesta Cidade, e que perfazem um total geral de Cr$  5.675,00 (Cinco Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco Cruzeiros).

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 31 de Janeiro de 1977.

JAIR PHILIPPI

Prefeito Municipal

